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EDITAL Nº 1704/2024

Processo nº 54000.072536/2024-31
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

COMISSÃO REGIONAL DE SELEÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL: SR (SC)
III FASE - PROCESSAMENTO DAS INSCRIÇÕES

EDITAL DA LISTA DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS
PROCESSO DE SELEÇAO DO PROJETO DE ASSENTAMENTO TONINHO

 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA EM SANTA CATARINA - SR(SC)

COMISSÃO REGIONAL DE SELEÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL: SR (SC)

A COMISSÃO PERMANENTE PARA A SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS
BENEFICIÁRIAS DO PROGRAMA NACIONAL DE REFORMA AGRÁRIA PARA OS
PROJETOS DE ASSENTAMENTO CRIADOS PELO INCRA, no uso das atribuições
conferidas pela PORTARIA Nº 20 de 10/06/2024,, e em conformidade com a Instrução
Normativa nº 140/2023, publicada no Diário Oficial da União em 20/12/2023, Edição 241,
Seção 1, página 56, e Edital de Abertura Nº 18/2024, disponível no Painel de Editais do
Serviço Ingresso de Famílias no PNRA da Plataforma de Governança Territorial ,  torna
público o presente Edital da III Fase - Processamento das inscrições, a Lista de Inscrições
Deferidas e Indeferidas para preenchimento das 07 (SETE) vagas no Projeto de
Assentamento ANTONIO FERREIRA DE SOUZA - TONINHO, localizado no município de
Ponte Alta, Estado Santa Catarina.

As inscrições dos candidatos foram processadas conforme os critérios de
elegibilidade ao Programa Nacional de Reforma Agrária, prescritos no art. 20 da Lei nº
8.629/1993, utilizando as bases governamentais da Plataforma de Governança Territorial.
1. Lista das inscrições deferidas

Nº DA INSCRIÇÃO NOME TITULAR 1 NOME TITULAR 2
081120241837563756 Adrieli Braga de Oliveira  
080620241117211721 Cleusa Ribeiro  
080320241145194519 Deniras Farias Silva  
080720240930443044 Edineia Lopes de Souza Pereira Maicon Alves Pereira
080620241435273527 Eloita Alves de Souza Joao Maria de Liz e Souza
080620241022202220 Iria Estebel Valdori Bernardi
08062024110253253 Jaqueline de Souza Chaves Sidnei Neto Neves
080820241318381838 Jean Carlos Braga Oliveira  
081220241834493449 Joare Soto  
08072024110219219 Luana da Silva Prestes Andrei Tavares da Fonseca
080620240934463446 Luciane Bernardi Ilson Neto Neves
08072024100416416 Maria Eliane Carlos da Silva Plinio Lopes Prestes
080320240931243124 Miguel do Nascimento Silva Maria Roseli Farias
080620241447304730 Nilda Liz de Souza  
08092024090650650 Noemi Pilantir Almeida  
080620241222552255 Patricia Vieira de Oliveira  
080620241149564956 Schaiane da Silva de Jesus  
08072024103803383 Simone Amaral Santos  
080720241011501150 Thais de Moura Salgado Lucas Alves Pereira
080620241519321932 Zelinda Aparecida Alves da Silva Lourenço Ademir Lourenco

TOTAL DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 20 (Vinte)
 
2. Lista das inscrições indeferidas:
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME DO(S) CANDIDATO(S) MOTIVO DO INDEFERIMENTO DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

08162024173603363
 

Lucimara Goncalves dos Santos - -
Claudinei Varela Não inscrito no CadÚnico Comprovante que foi inscrito no

CadÚnico até o dia 16/08/2024 
Mari Lurdes Alves Alonso de

Souza
Não inscrita no CadÚnico Comprovante que foi inscrita no

CadÚnico até o dia 16/08/2024 
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080720241512531253
 

Souza CadÚnico até o dia 16/08/2024 

Rafael Liz de Souza
Não inscrito no CadÚnico
Vínculo empregatício, sem
informação do valor recebido

Comprovante que foi inscrito no
CadÚnico até o dia 16/08/2024
Extrato completo do CNIS (com renda) 

08142024180258258 Silvana Goncalves Leal da Silva Vínculo empregatício, sem
informação do valor recebido Extrato completo do CNIS (com renda)

TOTAL DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 03 (Três)
2.1. Onde conseguir os documentos comprobatórios:

DOCUMENTO LOCAL
Comprovante de inscrição no CadÚnico
 CRAS - Prefeitura Municipal

Extrato completo do CNIS (com renda) Agência do INSS ou pela internet:  www.meu.inss.gov.br 
(cadastrar senha e seguir  as orientações do site)

 
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 23 (Vinte e três)
3. Regras para recurso:
3.1 Caberá recurso do resultado do Edital da Lista de Inscrições Deferidas e Indeferidas no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação no sítio eletrônico do INCRA.
3.2. Os recursos poderão ser protocolados das seguintes formas:

a) Na Sede da Superintendência do INCRA em Santa Catarina - SR(SC) -
Serviço de Protocolo, Av. Acioni Souza Filho, 483 - Praia Comprida, São José
- SC, 88103-790. Horário de atendimento: 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 h;
b) Na Prefeitura Municipal de Ponte Alta - Rua Jeremias Alves da Rocha, 130
(sala do CRAS), nos dias 04/11/2024 das 14:00 às 17:00  e 05/11/2024 das
08:00 às 12:00 h;
c) Via e-mail: regularizacao.sc@incra.gov.br até 23h00 do dia 08/11/2024;

3.3. A Comissão Regional de Seleção de Famílias receberá e analisará o recurso, podendo
acatá-lo ou não.
3.4. Caso a Comissão Regional de Seleção de Famílias não aceite o recurso interposto,
deverá encaminhá-lo ao Comitê de Decisão Regional - CDR, para julgamento.
3.5. Após o julgamento dos recursos pelo CDR, a Comissão Regional de Seleção de Famílias
divulgará no sítio eletrônico do INCRA e na Superintendência Regional do INCRA - SR (SC),
o resultado com a publicação do Edital da Lista Definitiva das Inscrições Deferidas e dos
Candidatos Eliminados
3.6. Não será aceito pedido de revisão de recurso
Por fim, tornar sem efeito o Item 7 e o Anexo I do Edital de Abertura nº 018/2024, sendo
que as regras para a interposição de recurso administrativo passam a ser as dispostas no item
3 e Anexo deste Edital.

 

 

Rubens Emanuel François
Presidente da Comissão Regional de Seleção

Portaria 20/2024 de 10/06/2024 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Emanuel François, Técnico(a) em
Reforma e Desenvolvimento Agrário, em 29/10/2024, às 14:20, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Dirceu Luiz Dresch, Superintendente, em
29/10/2024, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
22182751 e o código CRC 11B01769.
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ANEXO EDITAL
III FASE - PROCESSAMENTO DAS INSCRIÇÕES

FORMULÁRIO MODELO PARA RECURSO ADMINISTRATIVO
1 REGRAS PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO

1.1 Da decisão de indeferimento da inscrição, caberá recurso no prazo de 10 (dez) úteis,
contados a partir da respectiva data de publicação no site do Incra.
1.2 Na contagem do prazo exclui-se o dia de início e inclui-se o do vencimento.
1.3 Se o vencimento recair em dia em que não houver expediente, o prazo será estendido até
o primeiro dia útil seguinte.
1.4 O recurso deverá ser protocolado na Superintendência Regional, nas Unidades
Avançadas do Incra ou por outro meio previsto no Edital.
1.5 Não será aceito recurso administrativo por via postal, fax ou correio eletrônico.
IDENTIFICAÇÃO DO (A) TITULAR DA UNIDADE FAMILIAR

Nome do (a) candidato (a):
 
Número do CPF:
 Número da inscrição:

Projeto de assentamento da inscrição:
 
UF:
 N° do Processo SEI:

SOLICITAÇÃO
Como candidato (a) a beneficiário(a) do Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA)
solicito a revisão da lista de deferidos e indeferidos

RAZÃO DO INDIVÍDUO OU UNIDADE FAMILIAR CANDIDATA
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________, ________de ___________ de ___________
 
 

___________________________________________
Assinatura do indivíduo ou unidade familiar

 

*******PREENCHIMENTO PELA COMISSÃO REGIONAL*******
2 – AVALIAÇÃO DO MEMBRO DA COMISSÃO – PORTARIA INCRA/________Nº
_________/______
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Análise Fundamentada:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

( ) Decisão Reconsiderada
( ) Decisão não reconsiderada (encaminhe-se o presente pleito ao Conselho de Decisão Regional para
que decida a respeito do recurso interposto
 
Data: ______/_______/________
 
 
 

Integrante da Comissão
Regional

 
 
 

Integrante da Comissão
Regional

 
 
 

Presidente da Comissão Regional

Referência: Processo nº 54000.072536/2024-31 SEI nº 22182751
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